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LEI Nº 1149/1990 
 

Que altera alíneas “a”, “b” e “c”, inciso I e II d, § 2º 
do artigo 1º e artigo 2º da Lei nº 1049, de 
06/06/1988. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Dar-se-á às alíneas “a”, “b” e “c”, incisos I e II, ao §2º do artigo 1º, bem como a todo o 

artigo 2º da Lei nº 1049, de 06/06/1988, a seguinte redação: 
 
a) na linha de frente: 10,00 metros lineares na divisória da Rua Santa Luzia; 
 
b) na linha de fundo: 10,00 metros lineares na divisória da Avenida das Estrelas; 
 
c) nas linhas laterais: 
 
I – 32,50 metros lineares dividindo com a proprietária Maria Helena Caetano da Silva; 
 
II – 42,50 metros lineares dividindo com a citada proprietária Maria Helena Caetano da Silva. 
 
§2º  A Prefeitura Municipal pagará a importância de até Cr$ 100.000,00 (Cem mil cruzeiros)  à 

citada proprietária Maria Helena Caetano da Silva, proprietária do imóvel a ser adquirido. 
 
Art. 2º  da Lei 1049/88  A área objeto desta Lei destinar-se-á ao prolongamento da Avenida das 

Estrelas, loteamento Vila Rica, Distrito de Pinheirinhos, até encontrar a Rua Santa Luzia. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Passa Quatro, 15 de junho de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Chefe de Gabinete 
 


